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PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

CONTRA DECISÃO DE PRONÚNCIA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ALEGADA AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO
SOBRE DISPOSITIVO LEGAL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração têm natureza jurídica de
recurso e visam completar decisões omissas, dissipar
obscuridades ou contradições, tornando-as mais claras.

2. Não há como acolher-se os embargos declaratorios
opostos sob a alegação de omissão inexistente, com o
claro objetivo de ver modificado o julgado, mediante o
reexame da matéria exaustivamente apreciada e
decidida, ainda que declaradamente para fins de
prequestionamento.

3. Embargos rejeitados.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Embargos de
Declaração acima identificados:

Acorda a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, por
votação unânime, em rejeitar os embargos de declaração.

- RELATÓRIO -

FABIANO ARAÚJO DO NASCIMENTO, interpôs os presentes
embargos declaratorios, com efeitos modificativos (fls. 383/389), contra o
acórdão de fls. 371/381, através do qual esta Câmara negou provimento ao
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Recurso em Sentido Estrito por ele manejado em face da decisão da MM Juíza de
Direito da 1a Vara da comarca de Cajazeiras, que o pronunciou a julgamento
popular como incurso nas sanções do art. 121, §2°, II e IV, c/c art. 14, II, ambos
do Código Penal, pelo crime de tentativa de homicídio qualificado de que foi
vítima ROBSON BARRICHELO, no dia 26 de setembro de 2011, por volta das 19:00
horas, no centro da cidade de Cachoeira dos índios/PB.

Afirma que o acórdão ora atacado teria sido omisso por não ter se
pronunciado explicitamente sobre "qualquer indício de que as qualificadoras
presentes na denúncia e admitidas na pronúncia se correlacionam com os fatos
do processo, pelo contrário, nem se falou em qualificadoras, limitando-se
apenas a assegurar que por se tratarem de matéria fática não poderiam ser
suprimidas naquele instante processual" (fls. 386).

Busca, então, o reconhecimento da omissão apontada para que seja
modificado o acórdão embargado, a fim de prequestionar a matéria.

É o relatório.

- VOTO -

Conheço dos embargos, eis que presentes seus pressupostos de
admissibilidade.

Como é cediço, os embargos de declaração, nos termos do art. 619
do CPP, somente são cabíveis quando houver no acórdão ambigüidade,
obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-
se o órgão julgador. E, apesar das razões que fundamentam os presentes
embargos, não há como dar guarida à pretensão do recorrente.

A alegada omissão sobre a ausência de manifestação explícita sobre
o art. 413, §1°, CPP é totalmente descabida, pois não só foi expressamente
mencionado como também foi analisada a norma nele inserta, à luz da doutrina
e da jurisprudência, às fls. 380/381 do acórdão.

Em verdade, o embargante não demonstrou haver nenhuma omissão
no acórdão, sendo suficiente uma leitura de suas razões para perceber que o
pretendido é a rediscussão da matéria, o que é vedado pelo ordenamento
jurídico na via buscada.

Com efeito, limita-se o embargante a insistir na tese de que a
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magistrada não justificou o motivo pelo qual admitiu as qualificadoras elencadas
na denúncia e que o tema não fora enfrentado. Entretanto, o foi - não da
maneira pretendida pela defesa, mas sim dentro daquilo que a Câmara entendeu
como correto e aplicável à espécie, não mais passível de discussão nesta
instância.

Pelas razões expostas, REJEITO os embargos de declaração.

É o meu voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás de
Brito Pereira Filho, decano, no exercício da Presidência da Câmara Criminal.
Participaram do julgamento, além do relator, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores José Guedes Cavalcanti Neto (Juiz de Direito convocado para
substituir o Excelentíssimo Senhor Desembargador João Benedito da Silva) e Carlos Martins
Beltrão Filho. Ausente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Luiz Sílvio
Ramalho Júnior.

Sala de Sessões da Câmara Criminal "Des. Manoel Taigy de Queiroz
Mello Filho" do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, Capital, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro do ano de 2015.

Desembargador Joás ajêjBrito Pereira Filho
-RELATOR-


